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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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S uj o de...2a...d n =m1=1_4 19 _91_	 ACUDÃO N!202-04.604

Recurso n!	 85.266

Recorrente	 BONADIO AUTO POSTO LTDA.

. Recurida	 DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

PRAZOS - PEREMPÇÃO - O recurso voluntgrio
deve ser interposto no prazo previsto no
art. 33 do Decreto nQ 70.235/72.Ngó obser
vado o preceito, dele no se toma conheci
mento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos

de recurso interposto por SONADIÕ AUTO POSTO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de v jtos, em no to-

mar conhecimento do recurso, -por pereto.AUsente,justificadamen
• te,o Conselheiro OSCAR LUIS DE MORA

• Sala das Sjso-s, em '0 de novembro de 1991
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HELVIO "SC8-DO B0
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.o	 - PRESIDENTE E RELATOR
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	 DA LEMOS ' - PROCURADOR-REPRESEN
TANTE DA FAZENDA NACIONAE

VISTA EM SESSÃO DE 13 11E71991
Participaram, ainda, do presente ju/gamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, ACÁCIA DE
LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TA
QUARY.
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veracidade dos fatos, o disposto em lei e a decisão de fls. 26/34

referente ao processo dito matriz.

Devidamente cientificada em 31.08.90, a empresa

apresentou em 02.10.90 o pedido de dilação do-prazo-para a_agresen

tação do recurso (fls.41 ).

Em despacho de fls. 42 , a Agente da Receita

Federal em São Jose do Rio Preto deferiu o pedido de prorroga -

ção por mais 15 (quinze) dias, com base no disposto no art. 6Q,

inciso I, do Decreto nQ 70.235/72;. tendo sido, então, apresenta

do o recurso em 17.10.90 (fls. 43).

É o relatório.

segue-
.


